
DECRETO Nº 10.559, DE 17 DE AGOSTO DE
2015.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA - COMADEFI

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art.
47, VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei nº  6.583, de 04 de setembro de
2014, e, considerando o pedido constante no processo administrativo nº
2250066/2015, DECRETA:

Art. 1º  Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência, em substituição à nomeação feita através do Decreto
nº 10.518 de 18 de junho de 2015, com alterações posteriores, os seguintes
membros:

Representante da Associação de Deficientes Visuais de Itajaí e Região - ADVIR:

Titular: Rosenilda Ribeiro Werner, substituindo Jair Suavi;
Suplente: Rodrigo Lima, substituindo Eliane Soares Ribas.

Art. 2º  As demais nomeações não alteradas pelo presente Decreto
permanecem válidas.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 17 de agosto de 2015.

JANDIR BELLINI
Prefeito Municipal

RICARDO INÁCIO BITTENCOURT
Procurador - Geral Adjunto do Município
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